
  

  

Prefeitura  de  SOROCABA 
 
 

Sorocaba, 22 de julho de 2 019. 
 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 154/2019  
Processo nº 12.217/2017 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente:  

 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa 

Excelência e Nobres Pares o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a instituição de Área 
de Especial Interesse Social – AEIS, para fins de inclusão em programas de urbanização e 
regularização fundiária e dá outras providências. 

 
A inclusão das áreas públicas consolidadas da Vila Mineirão como Área 

de Especial Interesse Social - AEIS possibilitará os estudos mais aprofundados da 
regularização da ocupação informal, tendo em vista que neste Bairro há áreas públicas 
ocupadas há muitos anos. 

 
Isto posto, de acordo com a Lei Municipal nº 11.022/2014 que dispõe 

sobre o Plano Diretor do Município em seu artigo 40, é possível a instituição de AEIS por 
meio de Lei específica. 

 
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente 

proposição, aguardo sua transformação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê 
em REGIME DE URGÊNCIA, na forma disposta na Lei Orgânica do Município. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao 
Exmo. Sr. 
FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de  
SOROCABA 
PL Instituição de Área de Especial Interesse Social – AEIS. 



  

  

Prefeitura  de  SOROCABA 
 
 
 

PROJETO DE LEI nº 254/2019 
 

(Dispõe sobre a instituição de Área de 
Especial Interesse Social - AEIS, para fins de 
inclusão em programas de urbanização e 
regularização fundiária e dá outras 
providências). 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

Art. 1º  Fica instituída como Área de Especial Interesse Social - AEIS, para 
fins de inclusão em programas de urbanização e regularização fundiária, nos termos do art. 
40 da Lei nº 11.022, de 16 de dezembro de 2014 - Plano Diretor e da Lei nº 8.451, de 5 de 
maio de 2008, as “Áreas Públicas Consolidadas da Vila Mineirão”. 
 

Art. 2º  A análise da situação urbanística e ambiental da área 
relacionada no artigo anterior será realizada pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, através 
de seus órgãos competentes, respeitadas as disposições constantes da Lei nº 8.451, de 5 de 
maio de 2008, bem como, da Legislação Estadual e Federal pertinente. 

 
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta da dotação orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2014/1102/11022/lei-ordinaria-n-11022-2014-dispoe-sobre-a-revisao-do-plano-diretor-de-desenvolvimento-fisico-territorial-do-municipio-de-sorocaba-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2008/845/8451/lei-ordinaria-n-8451-2008-dispoe-sobre-autorizacao-para-instituir-o-plano-de-urbanizacao-e-de-regularizacao-fundiaria-e-urbanistica-das-zonas-ou-areas-especiais-de-interesse-social-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2008/845/8451/lei-ordinaria-n-8451-2008-dispoe-sobre-autorizacao-para-instituir-o-plano-de-urbanizacao-e-de-regularizacao-fundiaria-e-urbanistica-das-zonas-ou-areas-especiais-de-interesse-social-e-da-outras-providencias

